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ICMS: UMA ANÁLISE NO ESTADO DO AMAZONAS SOBRE A ALÍQUOTA INTERESTADUAL 
UNIFICADA 

 
 
RESUMO 
 

O Brasil é um país que possui uma estrutura tributária extremamente complicada, com 
diversos tributos e variadas legislações. Como exemplo, temos o ICMS - Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, imposto de responsabilidade 
Estadual, com 27 legislações diferentes, diversas alíquotas e variados procedimentos de 
apuração. O imposto que mais arrecada receita para os cofres públicos no Brasil é o ICMS 
que o torna um dos impostos mais importantes para o Brasil. Neste sentido, estudos apontam 
que o ICMS é o maior responsável pela guerra fiscal entre estados o que tem gerado 
imprescindível necessidade de uma Reforma Tributária para equacionar estas disputas por 
arrecadação, que ainda prejudica o crescimento da economia no país. Vale ressaltar que 
tramita pelo Senado Federal uma proposta que pretende solucionar ou minimizar os efeitos da 
guerra fiscal. Tal proposta é conhecida como Projeto de Resolução 01/2013, que unifica as 
alíquotas de ICMS interestaduais de todos os estados para 4%. A pesquisa tem como objetivo 
geral, analisar o impacto da unificação de alíquotas de ICMS interestadual na arrecadação 
tributária do Amazonas. Trata-se de um estudo de caso no Estado do Amazonas, exploratório 
e descritivo, referente aos dados reais da arrecadação do estado no período de 2009, 2010 e 
2011. Após análise dos resultados a principal conclusão é que o melhor cenário a ser 
escolhido depende do interesse de cada parte envolvida, pois de um lado está o Setor Público 
pretendendo o aumento da receita e do outro lado o Setor Privado almejando a redução do 
impacto da tributação.  
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1 INTRODUÇÃO 
 
O Brasil é um país que possui uma estrutura tributária extremamente complicada, com 

diversos tributos e variadas legislações. Como exemplo, temos o ICMS, imposto de 
responsabilidade Estadual, que ostenta 27 diferentes legislações, diversas alíquotas e variados 
discernimentos de apuração (MINISTÉRIO DA FAZENDA, 2008). 

O imposto que mais arrecada receita para os cofres públicos no Brasil é o ICMS 
(Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação). Por consequência, 
é o tributo que mais gera problemas, devido às disputas entre as unidades federativas (UF). O 
resultado dessa disputa entre as federações é a guerra fiscal, que continua reduzindo o 
crescimento econômico do nosso País (CNM, 2012).  

 Baratto e Macedo (2007), informam que as diversas alíquotas de ICMS, existentes no 
País, tanto as interestaduais, quanto as alíquotas internas só dificultam as fiscalizações e o 
entendimento do contribuinte. Os autores afirmam que as alíquotas variadas são as grandes 
causadoras das irregularidades cometidas nas operações do comércio interestadual. 

 Atualmente tramita no Senado um Projeto de Resolução de Reforma Tributária, que 
pode ser aprovado ou não, mas, que possivelmente unificará as alíquotas de ICMS 
interestaduais para 4% (SENADO, 2013). 



 

 www.congressousp.fipecafi.org 2 

 Pensando na situação acima citada e no impacto que a mudança na alíquota poderá 
causar, a pesquisa propôs mostrar à sociedade, como ficará o cenário do Estado do Amazonas 
após a unificação da alíquota do ICMS para 4%.  Será se a unificação beneficiará o estado do 
Amazonas? Será se as empresas vão arcar com os custos da unificação das alíquotas?  

 A pesquisa tem como objetivo geral: Analisar o impacto da unificação de alíquotas de 
ICMS interestadual na arrecadação tributária do Amazonas. E como objetivos específicos: 1) 
Identificar a arrecadação interna e interestadual de ICMS do estado do Amazonas no período 
de 2009 a 2011.  2) Demonstrar em média, quanto representa a arrecadação do ICMS em 
relação à arrecadação tributária total do estado do Amazonas. 3) Comparar a arrecadação real 
do ICMS do estado do Amazonas com uma arrecadação simulada com a alíquota de 4%. 

 A pesquisa esta dividida em cinco seções. A primeira sendo esta introdução seguida do 
referencial teórico. Na terceira seção encontram-se os procedimentos metodológicos 
utilizados, já na quarta seção está os resultados e discussões e por fim, na quinta seção, as 
considerações finais. 

 
2 REFERENCIAL TEÓRICO 
 
2.1 Guerra Fiscal 
Para Rostagno (2011) “guerra fiscal é um vocabulário que vem sendo aplicado para qualificar o 

agravamento de práticas competitivas entre entes de uma mesma federação em busca de investimentos 
privados. 

Em consoante Varsano (1997) descreve “guerra fiscal” sendo a competição entre as Unidades 
Federativas (UF) para induzir para seu estado, vindo dos outros estados, investimentos e/ou receita 
tributária. Para o autor, na guerra fiscal, as empresas interessadas em investir num determinado estado, 
na prática, pode ganhar a concessão de benefícios fiscais, financeiros ou de infraestrutura, dependendo 
do benefício que o estado envolvido pode oferecer. 

Na mesma linha Pereira Neto (2009) afirmar   que  guerra   fiscal é o consentimento indistinto 
de incentivos fiscais, dado por uma federação específica, almejando atrair empresas para um território 
estabelecido. 

Nascimento (2008) certifica que a competição tributária pode ser definida como vertical ou 
horizontal. Sendo a vertical aquela em que a União se posiciona contra às UF, ou seja, uma disputa 
tributária entre o poder central e as unidades federativas e a competição horizontal sendo aquela 
disputa entre os governos do mesmo nível, ou seja entre os Estados, através das isenções do ICMS e 
entre os municípios por intermédio das isenções de ISS. O autor explica que o resultado da guerra 
fiscal demonstra que, enquanto um estado se beneficia, geralmente cria algum prejuízo para outro.  

Suzigan e Furtado (2006), esclarece que existem registros desde 1920 de brigas fiscais entre os 
estados. Segundo os autores o governo central em 1970, efetuou ou pelo menos, encaminhou para as 
regiões Norte e Nordeste do Brasil, grande parte dos investimentos geradores de emprego, produção, 
renda e crescimento econômico. 

Lima e Lima (2010) informam que a guerra fiscal tem sido um atributo dos países firmados por 
grandes desigualdades regionais. Os autores afirmam que nestes países as políticas de 
desenvolvimento regional são constituídas com muita dificuldade,  devido a mínima  participação do 
Governo Federal na economia. 

A Confederação Nacional de Municípios – CNM (2012) relata que a “guerra fiscal” vem 
prejudicando significativamente os estados e principalmente os municípios, devido as renúncias fiscais 
geradas pelos governadores. A figura 1 evidencia o total oficial da estimativa de renúncia fiscal em 
2012: 
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Figura 1 – Renúncia Fiscal de ICMS em 2012 
Fonte: Cartilha da Confederação Nacional de Municípios – CNM (2012) 
 

Em relação ao ICMS nas operações interestaduais, de acordo com o Ministério da Fazenda 
(2008), da forma como atualmente está sendo feita a cobrança, vem ocasionando grandes dificuldades 
para o País. São vários os problemas gerados devido a forma de cobrança, mas, para o Ministério da 
Fazenda o mais grave é a “guerra fiscal”, pois, no início ela era uma opção dos Estados menos 
favorecidos em seduzir investimentos e compensar o subdesenvolvimento. Com o passar dos anos, os 
Estados mais desenvolvidos também passaram a realizar a “guerra fiscal”, gerando várias 
anormalidades danosas ao avanço do País. 

 
2.2 ICMS – Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
Baratto e Macedo (2007) certificam que já passaram quase quatro décadas que o Brasil instituiu 

o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias (ICM) e que somente em 1988 com a Constituição 
Federal, este imposto foi chamado de Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS). Os autores afirmam que o ICMS foi o tributo de maior arrecadação em 2005, correspondendo 
a 21,58% da carga tributária total do país bem como 8,14% do Produto Interno Bruto – PIB. Brasil 
(2011) corrobora afirmando que o ICMS foi responsável por 21,20% e 21,40% da Receita Tributária 
total do Brasil em 2010 e 2011 respectivamente.  

Em relação ao regime do ICMS, Souza (2006) afirma que o regime adotado para o ICMS é o 
regime da não-cumulatividade. O autor define não-cumulatividade como sendo a compensação do 
valor do ICMS incidente em cada operação com o do incidente nas operações anteriores ocorridas, 
independente se a movimentação surgiu do mesmo estado ou de outra federação, ou seja o processo da 
não-cumulatividade depende de mais de uma operação de circularização e do confronto entre as 
entradas e saídas de mercadorias. 

No que se refere aos critérios, Oliveira (2011) explica que o ICMS é constituído de três 
critérios: material, espacial e temporal. Sendo que é critério espacial que corresponde ao fator gerador 
do ICMS, ou seja o local onde ocorreu o fato gerador, onde o contribuinte está estabelecido, na 
unidade federativa que o imposto deve ser recolhido. Em consoante com o art. 12, I, da Lei 
Complementar 87/1996  que informa que o fato gerador do imposto ocorre no instante  da  saída  de 
 mercadoria  de  estabelecimento de contribuinte.     

Conforme Maciel (2009) quando ocorre a venda de mercadorias entre empresas situadas em 
Estados diferentes, a tributação do ICMS decorre o princípio misto de divisão de receitas. O autor 
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explica que a receita tributária é dividida entre o Estado de origem, que onde aplica-se a alíquota 
chamada interestadual e o de destino da produção, que recebe o valor residual. E quando a produção 
e a venda acontecem dentro de um mesmo Estado, emprega-se somente uma alíquota na tributação no 
ICMS conhecida como alíquota interna. 

O foco desta pesquisa é o ICMS nas operações interestaduais. Para um melhor compreensão 
dessas operações foi elaborado o item a seguir. 

 
2.3 ICMS nas operações interestaduais 
 
A Confederação Nacional de Municípios – CNM (2012) aponta que conforme a Constituição de 

1988, no art. 155, § 2o, o ICMS é um imposto de responsabilidade dos Estados, porém, pode ser 
dividido com os Municípios em até 25% de sua arrecadação. A CNM informa que também existem 
dois tipos de alíquotas do ICMS: as internas e as interestaduais. Quem fixa as alíquotas interestaduais 
é o Senado Federal e as internas são fixadas livremente por cada unidade da federação. As alíquotas 
internas em média variam de 17% ou 18%. A resolução nº 22/1989 do Senado Federal informa que as 
alíquotas interestaduais atualmente são duas: 7% nas saídas das unidades da federação das regiões Sul 
e Sudeste (exceto Espírito Santo), destinadas às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e para o 
Espírito Santo, e 12% em todos os demais casos. 

Paesa e Siqueira (2005) informam que o Brasil abraça o princípio da origem, na tributação 
interestadual. Para os autores o princípio da origem  é um dos responsáveis pela “guerra fiscal”, pois 
todos os Estados buscam atrair industrias para suas áreas por conta da geração de empregos e pelo 
ganho tributário com a venda de mercadorias dentro e fora do estado.  

Leal Júnior e Freitas Filho (2009) examinando a Lei Complementar 24 de 7 de janeiro de 1975, 
que trata sobre convênios para a concessão de isenções do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias, registram a ineficiência dos convênios entre os estados com intuito de 
distribuir equitativamente as atividades econômicas no território nacional, pois funcionam como meros 
componentes da estrutura tributária nacional. Registra que o CONFAZ - Conselho Nacional de 
Política Fazendária exige a unanimidade na concordância dos estados e havendo um voto contrário 
impede a instituição do convênio para dispensar o recolhimento do tributo, incentivando a guerra 
fiscal e desarmonia entre os estados.   

Khair (2011) avaliando o impacto das mudanças nas alíquotas do ICMS nas transações 
interestaduais e os efeitos da implantação de um novo sistema, com base nas informações de 1.663 
milhões de Notas Fiscais Eletrônicas – Nfe, registros das operações com os valores do “ICMS” e da 
“Base de Cálculo do ICMS” para todas as entradas e saídas mensais de cada Unidade da Federação 
(UF) ocorridas no período de junho de 2010 até maio de 2011, fornecidas pelo Ministério da Fazenda 
– MF, identificou que para a redução de alíquota em relação à situação do período pesquisado todas as 
UF superavitárias, inclusive o Amazonas, sofreram perdas crescentes inversamente ao valor da 
alíquota e quanto maior o superávit maior a perda. Aponta que no caso de cobrança feita no destino 
(alíquota interestadual zero) os valores do ICMS interestadual ficam nulos. Desse modo, a UF que 
ganha X passa a perder X com a cobrança totalmente no destino. O autor, registra, ainda, que durante 
toda a transição da mudança do regime do ICMS a maior perda ocorre no Amazonas. Caso a alíquota 
redutora final seja de 4% a perda atinge 75,8% do ICMS total do estado. Se for de 2% a perda atinge 
94,2% do ICMS total do estado. Para garantir a continuidade dos incentivos fiscais da Zona Franca de 
Manaus (ZFM) sugere com alternativa a migração de 12% para 2% ou 4%, apenas no final do prazo 
concedido para manter os benefícios fiscais em vigor; fazer a transição gradualmente considerando 
todo o período de extensão dos benefícios fiscais e; as perdas decorrentes da mudança no ICMS 
interestadual durante todo o período de concessão de benefícios para a ZFM serem reparadas pelo 
governo federal. 

Baratto e Macedo (2007) analisando a necessidade de se alterar o regime tributário do ICMS nas 
operações interestaduais e adoção de mecanismo adequado para a cobrança e repartição dos tributos 
entre os estados concluíram que o sistema em operação é complexo, gera guerra fiscal, sonegação e 
envolve determinações técnicas (neutralidade econômica) e políticas (autonomia federativa), 
precisando ser alterado e simplificado. Relata, ainda, que estão em debate interesses diferentes, 
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entretanto interdependentes que necessitam de conciliação, apontando ser difícil a aprovação da 
reforma tributária sobre o assunto.  

Neste sentido, por se tratar de tributo de competência estadual, onde é assegurado aos estados o 
poder de fixar suas alíquotas, este torna-se um incentivo à guerra fiscal entre os estados. Vale ressaltar 
que a Lei delegada N.º 73, de 18 de maio de 2007 que define a finalidade, competência e estrutura 
organizacional da Secretaria de Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ/AM, dentre outras, 
estabelece que é de competência da SEFAZ a arrecadação e fiscalização dos tributos estaduais. 

 
2.4 Reforma Tributária 
 
O Ministério da Fazenda (2008), informa em sua cartilha que o estímulo do Projeto de Reforma 

Tributária é buscar condições para firmar os progressos e instigar ainda mais o crescimento 
econômico. A sociedade como um todo já estava ciente da necessidade da reforma no sistema 
tributário brasileiro. Para o Ministério da Fazenda esta reforma diminuirá a carga fiscal, incentivará a 
formalização e autorizará o desenvolvimento mais harmonioso de estados e municípios. O Ministério 
da Fazenda enfatiza que existem várias razões que justificam este projeto de reforma tributária, como a 
eliminação das distorções da estrutura tributária, diminuindo o custo dos investimentos e das 
exportações, a eliminação da guerra fiscal, a simplificação e desburocratização do sistema tributário e 
outras contribuições que serão de grande relevância para o País. 

O estudo realizado pela Confederação Nacional de Municípios – CNM (2012) evidencia que o 
governo já havia tentado finalizar a guerra fiscal, porém sem sucesso, por isso agora o governo propôs 
a redução gradual das alíquotas interestaduais. Para a CNM na prática, a redução da alíquota 
interestadual significaria a redução da capacidade de impostos que um estado consegue renunciar. O 
resultado deste estudo hipotético realizado pela CNM, demonstra que com a reforma tributária, 
quando as alíquotas forem unificadas para 4%, a queda da alíquota de 12% será bem maior do que a 
queda da alíquota de 7%, pois os Estados perderão 8% sobre suas exportações e ganharão 3% nas 
importações. Visto esse cenário, as regiões menos desenvolvidas precisariam importar mais do que 
exportar. 

Conforme Bordin (2005) uma nova reforma tributária precisaria equacionar três tipos de 
divergências existentes no Brasil:  1. De um lado o Setor Público que cobiça o aumento da receita e do 
outro lado o Setor Privado que deseja a redução do impacto da tributação; 2. Entre os vários entes 
tributantes (União, Estados e Municípios) que perseguem maiores parcelas da carga tributária; e 3. 
Entre as regiões de um mesmo patamar de governo, que sofre a guerra fiscal causada pelo sistema 
atual do ICMS nas operações interestaduais. 

A Resolução do Senado Federal No. 13 de 25 de abril de 2012, que entrou em vigor em 1o de 
janeiro de 2013, estabeleceu a alíquota de 4% para o ICMS nas operações interestaduais com bens e 
mercadorias importados do exterior. A partir dessa resolução surgiram propostas de extensão e 
unificação de todas as alíquotas interestaduais. Atualmente tramita no Senado Federal, 
especificamente na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), o Projeto de Resolução No 1/2013, que 
se aprovado entrará em vigor a partir de 2014. Este projeto de resolução estabelece em sua redação à 
redução da alíquota gradativamente até a unificação de 4% para todas as regiões, com exceção, 
conforme o parágrafo único deste projeto, das operações e prestações interestaduais originadas na 
Zona Franca de Manaus, que permanecerá com a alíquota de 12%. (SENADO, 2013). A seguir a 
tabela 1 que demostra como ficará as alíquotas de acordo com o Projeto de Resolução No 1/2013: 

 
 

Redução da Alíquota gradativamente  
Alíquota 

Atual 
2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

12% 11% 10% 9% 8% 7% 6% 5% 4% 
7% 6 5% 4% 4% 4% 4% 4% 4% 

Tabela 1 – Demonstrativo das reduções das alíquotas  
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados do Projeto de Resolução No 1/2013 
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3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
 
O objetivo geral da pesquisa é analisar o impacto da unificação de alíquotas de ICMS 

interestadual na arrecadação tributária do Amazonas, para tanto coletou-se dados de ICMS 
interestadual e ICMS interno e analisou-se os mesmos fazendo simulações com a alíquota unificada 
para obtenção do seu impacto na arrecadação tributária do Estado do Amazonas. Trata-se de estudo de 
caso do Estado do Amazonas, consistindo a análise da pesquisa nos aspectos tributários do mesmo. 

Observa-se que esta pesquisa caracteriza-se como exploratória por se tratar de assunto pouco 
estudado cientificamente, ainda que seja bastante discutido na sociedade, e descritiva por apresentar as 
características da arrecadação tributária do Amazonas bem como descrever a chamada “guerra fiscal” 
apontando um de seus motivos. Quanto aos seus procedimentos, é uma pesquisa Documental pois 
foram coletados dados secundários junto a SEFAZ/AM, no setor de Arrecadação Tributária 
provenientes da Guia de Informação das Prestações e Operações Interestaduais – GI/ICMS e 
telematizada pela coleta de dados no site da SEFAZ na internet. 

A unificação de alíquotas, objeto de análise deste trabalho, é baseada na Projeto de Resolução 
No 1/2013 que estabelece alíquotas do ICMS nas operações Interestaduais, entretanto por não se tratar 
de Lei em vigor e sim de proposta de alteração da legislação vigente, a pesquisa simula o impacto das 
novas alíquotas unificadas, a partir dos valores de base de cálculo do ICMS interestadual do Estado do 
Amazonas para os anos de 2009, 2010 e 2011 e seu impacto na arrecadação tributária do Estado. 

Os dados referente a base de cálculo de ICMS interestadual foram obtidos através da Guia de 
Informação das Prestações e Operações Interestaduais – GI/ICMS, modelo anexo do Ajuste SINIEF 
01/96 que apresenta as informações relacionadas a entradas e saídas de mercadorias, aquisições e 
prestações de serviços, por unidade federada. Foram coletados da GI/ICMS os valores referente a Base 
de Cálculo do ICMS interestadual restringindo-se apenas as informações de operações do Amazonas 
com as demais regiões. Pela diferença entre o valor total de saída e o valor total de entrada  obteve-se 
o valor apurado de ICMS interestadual real para os anos de análise bem como a média dos mesmos, 
conforme tabela 2.  

 

 
Tabela 2 – Situação Atual – Alíquota Interestadual de 7% e 12% 
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados da GI/ICMS 
 

Vale ressaltar que na tabela 2, na situação atual, a entrada de mercadoria tem tributação 
diferente,  variando de acordo com a origem da mercadoria, por exemplo, mercadorias que entram no 
Amazonas de origem no norte, nordeste, centro-oeste e Espírito Santo a alíquota é de 12%, com 
origem nos demais estados a alíquota é 7%, já na saída das mercadorias do Amazonas para qualquer 
outro estado a alíquota é 12%. 

Para a simulação do apurado com a unificação da alíquota, utilizou-se a base de cálculo tanto 
das entradas quanto das saídas (a mesma utilizada para a tabela 2) e aplicou-se a alíquota unificada de 
12% nas saídas e 4% na entrada conforme parágrafo primeiro e quarto do artigo primeiro do Projeto 
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de Resolução No 1/2013. Para comparação bem como análise do impacto, também apurou-se o valor 
de ICMS interestadual pela diferença entre o valor total de saída e o valor total de entrada como 
descrito na tabela 3. 

 

 
Tabela 3 – Situação Reforma – Alíquota Interestadual Unificada 4%, EXCETO Amazonas na saída, que é 12% 
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados da GI/ICMS 

A tabela 4 apresenta a simulação do cenário onde o Amazonas não teria exceção na legislação e 
estaria sujeito a unificação de alíquotas a 4% tanto na entrada quanto na saída de mercadorias para 
qualquer origem/destino. O Apurado de ICMS interestadual também foi obtido pela diferença entre 
apurado de entradas e saídas. 

 

 
Tabela 4 – Situação Reforma – Alíquota Interestadual Unificada 4%, SEM EXCEÇÃO para o Amazonas  
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados da GI/ICMS 

 
O apurado (diferença entre entradas e saídas) de cada situação apresentada nas tabelas 2, 3 e 4, 

foi comparado entre sim, demonstrando a variação de arrecadação de cada situação, conforme tabela 5 
apresentada na seção de resultados. 

Já os dados de arrecadação de ICMS interno foram obtidos pela diferença entre o valor total da 
arrecadação de ICMS obtido através do mapa de arrecadação por setor econômico, disponível no site 
da SEFAZ/AM e o valor de ICMS Interestadual contido na GI/ICMS, dos anos de 2009, 2010 e 2011.  

Para o cálculo do impacto na arrecadação tributária, fixou-se os demais valores que compõem a 
Receita Tributária (ICMS Interno, IPVA, Receitas Provenientes de IRRF, Taxas e ITCMD) de modo 
que apenas o ICMS Interestadual seja variável para que se consiga observar qual a perda ou ganho 
gerado com o seu aumento ou diminuição, supondo que os demais valores permaneçam constantes, 
calculando assim, o impacto da sua variação na Receita Tributária Estadual. 
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Para facilitar a compreensão e análise dos dados obtidos foram elaborados gráficos e tabelas, 
conforme apresentados na seção de resultados. 

 
4 RESULTADOS 
O presente estudo se restringe a analisar o impacto da unificação de alíquotas apenas para o 

ICMS interestadual na arrecadação tributária do Amazonas. Para tanto, vale ressaltar que a 
arrecadação de ICMS é formada tanto pelo ICMS proveniente de operações internas (entrada e saída 
dentro do estado) como operações interestaduais (entrada e saída para fora do estado). No estado do 
Amazonas a arrecadação de ICMS no ano de 2009, 2010 e 2011 perfez os seguintes valores: 

 
 

 
Gráfico 1 – Composição da Arrecadação do ICMS do Amazonas de 2009 a 2011 
Fonte: Resultado da pesquisa 

 
Observa-se no gráfico 1 que o estado possui características de exportador, uma vez que suas 

operações interestaduais são maiores do que as operações internas, para os anos de 2009, 2010 e 2011. 
Quando apura-se o ICMS interestadual arrecado (entrada menos saída) obtêm-se R$ 4.106.803.489,13, 
R$ 5.221.688.067,35 e R$ 5.406.715.121,51 em 2009, 2010 e 2011 respectivamente, conforme dados 
coletados através do GI/ICMS. Ao verificar a arrecadação total de ICMS do estado para os anos 
citados e subtrair a parcela correspondente a ICMS interestadual, encontrou-se o valor referente a 
ICMS interno, como pode ser observado no gráfico 1. 

Em relação à arrecadação total da receita tributária do estado do Amazonas, a pesquisa coletou 
os dados e elaborou a gráfico 2 para demonstrar o quanto a arrecadação do ICMS representa para o 
estado do Amazonas: 
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Gráfico 2 – Composição da Receita de Imposto do Amazonas de 2009 a 2011 
Fonte: Resultado da pesquisa 
 

Conforme gráfico 2, o ICMS arrecadado pela SEFAZ representa em média, 93% da arrecadação 
tributária total do estado do Amazonas, levando-se em consideração dados da receita tributária 
estadual referente aos anos de 2009, 2010 e 2011.  

Logo, pode-se afirmar que a receita tributária estadual do Amazonas é dependente da 
arrecadação de ICMS. Neste sentido, vale ressaltar que a arrecadação de ICMS é composta da 
arrecadação de ICMS interno bem como de ICMS interestadual. 

O presente estudo simulou dois cenários, no primeiro cujos dados estão apresentados na tabela 
3, o Amazonas estaria sujeito ao parágrafo quarto do artigo primeiro do Projeto de Resolução No 
1/2013, que estabelece que “para operações e prestações interestaduais originadas na Zona Franca de 
Manaus (...) a alíquota será de 12%”, ja no segundo cenário, evidenciado pela tabela 4 o Amazonas 
estaria sujeito a unificação de alíquota de 4% para entrada e saída de mercadoria para/de qual 
origem/destino. Na tabela 5 apresenta-se a comparação entre a situação atual (conforme apresentado 
na tabela 4), a situação de reforma com a consideração da exceção para Zona Franca de Manaus e a 
situação sem a exceção. 

 

 
Tabela 5 – Comparativo do Apurado Real e Simulações 
Fonte: Resultado da pesquisa 
 

De acordo com a tabela 5, verifica-se que na situação atual o Amazonas teria em média R$ 
4.911.735.562,66 de ICMS Interestadual, já se o Projeto de Resolução No 1/2013 for aprovado o 
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Amazonas aumentaria a sua arrecadação em 68%, e se a exceção para Zona Franca de Manaus não 
fosse aprovada e o Estado ficasse sujeito a unificação de alíquotas a 4% sua arrecadação cairia quase 
que pela metade, qualquer cenário que se realize terá efeitos diretos na arrecadação tributária do 
Estado do Amazonas, uma vez que esta é dependente do ICMS interestadual. 

Kahir (2011), em seu trabalho sobre a avaliação do impacto de mudanças nas alíquotas do 
ICMS nas transações interestaduais afirma que, segundo simulações realizadas para o Amazonas, caso 
haja redução de alíquota interestadual será o estado que mais vai perder. Corroborando com o obtido 
na tabela 5. 

 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
A presente pesquisa teve como objetivo principal analisar o impacto da unificação de 

alíquotas de ICMS interestadual na arrecadação tributária do Amazonas. Para tanto 
identificou-se a arrecadação interna e interestadual de ICMS do estado do Amazonas no 
período de 2009 a 2011, demonstrando em média, quanto representa a arrecadação do ICMS 
em relação à arrecadação tributária total do estado do Amazonas. 

 No que tange a representação da arrecadação do ICMS em relação as demais receitas 
tributárias do estado, podemos afirmar que em média 93% de todas as receitas arrecadadas no 
estado do Amazonas são oriundas do ICMS, por conta desta situação, o estado do Amazonas 
é considerado dependentes da arrecadação do ICMS interno e interestadual.  

Corroborando com Kahir (2011), os resultados apontam que apenas para o cenário de unificação 
de alíquotas a 4% sem exceção para o Amazonas, o Estado teria perda de arrecadação caindo quase 
pela metade. A pesquisa simulou a arrecadação tributária de ICMS Interestadual do Amazonas 
mensurado à alíquota de 4% e observou-se uma queda drástica de mais de 50% em todos os cenários 
propostos para o Amazonas. Neste sentido, a queda de arrecadação é tão significante que de acordo 
com os resultados obtidos por Baratto e Macedo (2007), onde afirmam que o ICMS foi o tributo de 
maior arrecadação em 2005 com grande influência sobre o PIB, inferiu-se que o impacto da perda de 
arrecadação impactaria também no PIB. 

Para o Estado do Amazonas, conforme os resultados da pesquisa o melhor cenário seria o 
proposto no Projeto de Resolução No 1/2013, pois é o que apresenta maior arrecadação de ICMS 
interestadual, entretanto maior arrecadação de ICMS significa que as empresas estarão pagando mais 
imposto do que antes, ou seja sob o ponto de vista estratégico bem como de planejamento tributário 
das empresas este pode ser um ponto relevante na tomada de decisão de instalação ou não de empresas 
no Estado. Sob o ponto de vista do planejamento tributário e levando em consideração apenas o ICMS, 
as empresas tenderiam a se instalar em Estados que arrecadem menos logo pagariam menos ICMS. 

Após análise dos resultados a principal conclusão é que o melhor cenário a ser escolhido 
depende do interesse de cada parte envolvida. Para Bordin (2005) de um lado está o Setor Público 
pretendendo o aumento da receita e do outro lado o Setor Privado almejando a redução do impacto da 
tributação. Sendo o Brasil, um país de carga tributária já tão elevada é necessário cautela quando se 
trata de legislar para aumentar ainda mais sua arrecadação e consequente carga tributária.  

Conclui-se que, ainda que a reforma tributária seja necessária, os aspectos da Zona Franca de 
Manaus devem ser respeitados, para que o estado não sofra consequências nos cofres públicos. Para 
pesquisas futuras propõe-se que esta análise seja replicada em outros estados para se prever o impacto 
da unificação em todo país bem como avaliar as possibilidades de compensação de perdas do Governo 
Federal, sugere-se ainda que seja analisado o impacto da unificação no PIB uma vez que o ICMS 
figura como o tributo de maior arrecadação. 
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